
INDICAÇÃO Nº 
460
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, para que determine junto a Agência Reguladora de Saneamento e Energia do Estado de São Paulo– ARSESP e aos demais Órgãos competentes a suspensão das multas e a manutenção do bônus nas contas de água cobradas pela Companhia de Saneamento Básico de São Paulo - SABESP.

JUSTIFICATIVA

Considerando o pedido da SABESP junto a ARSESP para acabar com o bônus e as multas nas contas de água dos usuários em São Paulo, é importante que seja realizado estudos para manutenção da concessão dos bônus nas suas proporções a quem continuar economizando água.

O bônus e a multa foram algumas das medidas adotadas pelo Governo em 2014 para combater a crise hídrica no Estado. O Sistema Cantareira, responsável por abastecer 5,7 milhões de consumidores no Estado, operou no volume morto por 18 meses e só começou a se recuperar em dezembro de 2015.

O Governo do Estado de São Paulo superou grandemente uma das maiores crises hídricas já presenciadas, estabilizando todo quadro dentro do Estado, contudo, medidas políticas administrativas devem continuar sendo adotadas para que não se viva novamente situações difíceis como a que passamos nos últimos tempos. 

Desde fevereiro, com autorização da ARSESP, a SABESP já adota um novo cálculo para a concessão do bônus com base em um Consumo Médio de Referência (CMR), dessa forma a manutenção do bônus é de caráter imprescindível para que todos os usuários continuem incentivados e conscientes da importância de se economizar água.

Por outro lado, as multas aplicadas pelo uso excessivo da água devem ser suspensas imediatamente. O caráter de sansão foi atingido e os usuários devidamente conscientizados.

Destarte que as medidas punitivas devem ser novamente adotadas somente em situações em que se verifique grande baixa dos reservatórios ou excesso de desperdício como outrora já foi aplicada.
 Dessa forma, indico e conto com a atenção e presteza do Senhor Governador do Estado de São Paulo, para atendimento imediato da nossa indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Igor Soares
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